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ASSUNTO: INFORMAÇÃO

(Presta)

REF.: INDICAÇÃO Nº1150/2025 (Vereador Alexandre Ferreira da

Fonseca), referente: que realize a aquisição de lombada portáteis, para serem
instaladas nos horários de entrada e saída dos alunos em frente as escolas.

Em, 23 de outubro de 2025.
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, na qualidade de Secretário Municipal de Governo
e Casa Civil, em resposta ao contido na Indicação supracitada, informo que
em resposta a mesma a Secretaria Municipal de Ordem Pública, Trânsito e

Transporte através do Memorando nº0131/DT/2025 - SMOPTT esclareceu

que para a referida aquisição faz-se necessário realizar uma análise
aprofundada para avaliar os impactos à segurança viária.

Outrossim, algumas unidades escolares encontram-se sob a
responsabilidade do Departamento de Estrada de Rodagem do Estado do Rio
de Janeiro - DER/RJ, portanto, a implantação de sinalização adequada, bem
como a execução de medidas que garantam a segurança viária nos trechos,
faz-se necessária a solicitação formal junto ao referido Departamento,
informo ainda que nas vias públicas municipais o Código de Trânsito
Brasileiro(CTB) no seu artigo 95, exige que qualquer modificação temporária
tenha autorização prévia do órgão de trânsito competente e que essa
sinalização respeite critérios que garantam a segurança de pedestres e
veículos durante a intervenção.

Certos de estarmos sempre interagindo com o Poder Legislativo, nos
colocamos a inteira disposição para dirimir quaisquer dúvidas anteriores e
aproveito a oportunidade para expressar votos de elevada estima e
consideração.

Atenciosamente,

GEQVANI SILVA
Secretário Municipal de Governo e Casa Civil

Ao
Exmo. Sr.
VILMAR PEREIRA DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu/R]J.


